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ERRATA 
Errata à RESOLUÇÃO nº 040/2023 – CMDCA, DE 15 DE JUNHO DE 2023 
 
Na página 56 do Jornal Oficial nº 4937, de 20 de junho de 2023, da Resolução CMDCA nº 040/2023 – CMDCA, de 15 de junho de 2023 
 
ONDE SE LÊ: 
 
Art. 2º - Validar o Atestado de Registro no CMDCA a partir de 15 de junho de 2023 com vigência até 15 de junho de 2023, devendo os responsáveis 
pela Instituição manter a documentação cadastral atualizada neste Conselho.     
 
LEIA-SE: 
 
Art. 2º - Validar o Atestado de Registro no CMDCA a partir de 15 de junho de 2023 com vigência até 15 de junho de 2026, devendo os responsáveis 
pela Instituição manter a documentação cadastral atualizada neste Conselho.     
    
Londrina, 21 de junho de 2023. Magali Batista de Almeida, Presidente 
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